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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 1

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 159/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.14.00/15000000 - DIARIAS - CIVIL 0,00800,00

3.3.90.33.00/15000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 800,000,00

800,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 800,00

800,00TOTAL DA UNIDADE: 800,00

800,00TOTAL GERAL: 800,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 15 de Maio de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

800,0015000000 - Recursos não Vinculados de 800,00
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CON AL DOS DIREI

PORTARIA N° 04/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE COMBATE A POBREZA E PROMOÇÃO

SOCIAL DE ITABUNA, Acompanhado da Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) no uso de suas atribuições,

RESOLVEM PUBLICAR:

I- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)

do município de Itabuna - BA, em sua 2ª Reunião Ordinária realizada em

31/03/2025, e em conformidade com a Resolução nº 01 de 11 de novembro de

2024, que lança o edital de credenciamento de projetos da sociedade civil,

emite o Certificado de Captação de Recursos para o seguinte projeto: Registro

04/2025. Título do projeto: OLHAR DO AMANHÃ da Fundação Regina Cunha

FURC - Projeto para Crianças e Adolescentes em situação de vulnerabilidade

social, oriundas da macrorregião de saúde Sul da Bahia, da rede pública de

ensino e com diagnósticos de deficiência visual ou de múltiplas deficiências.

CNPJ: 16.230.211/0001-50. Valor autorizado pela captação: R$ 1.198,056,40

(Um milhão, cento e noventa e oito mil, cinqüenta e seis reais e quarenta

centavos). Prazo de Captação: 15/05/2025 Prazo de Execução: 15/05/2027 (02

ano), onde deverá ser retido no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - FMDCA, o percentual de 20% (vinte por cento), ou seja,

239.611,28 (Duzentos e trinta e nove mil, seiscentos e onze reais, e vinte oito

centavos) dos recursos captados em Chancela, para serem destinados

livremente, pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA,

em ações de promoção, defesa e garantia dos direitos humanos de criança е

adolescente.

II - Revoga todas e quaisquer disposições em contrário.

Itabuna-BA, 13 de Maio de 2025

DRES
IDEN

TE  E  DODO CMO
CA

Travessa Juarez Távora nº 32 São Caetano - Itabuna-BA

E-mail: cmdca2016itabuna@gmail.com Fone: (73) (73) 98227-1719
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

1 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE 

CONTRARRAZÕES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0142291/2024 
CHAMADA PÚBLICA N° 0001/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA. 
 
 A Comissão Permanente de Contratação vem, através deste termo, dar ciência a todos 

os interessados da abertura de prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso 

interposto pela ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITÓRIO LITORAL 

SUL – AUNAFES, inscrita no CNPJ nº 22.868.592/0001-09 em face da decisão de inabilitação 

recorrente. O prazo legal é de 03 (três) dias úteis. 

 

Itabuna-BA, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

1 
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CONTRARRAZÕES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0142291/2024 
CHAMADA PÚBLICA N° 0001/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA. 
 
 A Comissão Permanente de Contratação vem, através deste termo, dar ciência a todos 

os interessados da abertura de prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso 

interposto pela ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITÓRIO LITORAL 

SUL – AUNAFES, inscrita no CNPJ nº 22.868.592/0001-09 em face da decisão de inabilitação 

recorrente. O prazo legal é de 03 (três) dias úteis. 

 

Itabuna-BA, 15 de maio de 2025. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0129/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0067-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0116.020-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0129/2025. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0116.020-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0067-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADA: LOJA DA FÁBRICA INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - CNPJ N° º 
50.148.864/0001-23. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM 
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS (GESTÃO E INOVAÇÃO / PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA). VALOR GLOBAL: R$ 114.019,45 (CENTO E QUATORZE MIL, DEZENOVE REAIS E 
QUARENTA E CINCO CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 10.520/02. LEI Nº 8.666/93. DECRETO 
FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA DE ASSINATURA: 14 DE MAIO DE 2025. PREFEITO MUNICIPAL: 
AUGUSTO NARCISO CASTRO. 

 
                                                                                   

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0129/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0067-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0116.020-2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0129/2025. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0116.020-2023; PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 0067-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADA: LOJA DA FÁBRICA INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - CNPJ N° º 
50.148.864/0001-23. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM 
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS (GESTÃO E INOVAÇÃO / PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA). VALOR GLOBAL: R$ 114.019,45 (CENTO E QUATORZE MIL, DEZENOVE REAIS E 
QUARENTA E CINCO CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 10.520/02. LEI Nº 8.666/93. DECRETO 
FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025. DATA DE ASSINATURA: 14 DE MAIO DE 2025. PREFEITO MUNICIPAL: 
AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2EE6-54A9-767E-CCFE-FE26 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 2EE6-54A9-767E-CCFE-FE26

Hash do Documento
d90ca54b088218a96b1bff673061990a53c15d249abe19c92b36c728a1a42c23

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/05/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 15/05/2025 17:33 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2025-05-15T17:33:18-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




